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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2012.



Aos vinte e nove dias do mês de maio de 2012, às dez horas e cinquenta minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Décima Quinta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros, Olair Francisco e Joe Valle. O Deputado Aylton Gomes, por meio de memorando, justifica sua ausência. São aprovadas as atas da 13ª e da 14ª Reunião Ordinária, com as suas assinaturas pelos presentes. O Presidente informa que foi retirado de pauta, a pedido do autor, o item nº 3: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 40, de 2012, de autoria do Deputado Dr. Michel e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “acrescenta o Inciso XXIV, ao Art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 871, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a anistia de débitos relativos a multas aplicadas pelo poder público e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 906, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a colaboração de interesse público do Distrito Federal com entidades religiosas, prevista no art. 18, I, da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 451, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre doações para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma das 2 emendas do relator, rejeitadas as emendas aprovadas pela CAS, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Abre-se a discussão do PROJETO DE LEI Nº 329, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “estabelece normas para o transporte de pais ou responsáveis por aluno matriculado na rede pública de ensino, que residam nas áreas rurais, nos dias que especifica, e dá outras providências”. O Presidente requer vista ao projeto antes da apresentação do parecer. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 364, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “torna obrigatória a afixação de placa de advertência sobre o uso de formol e suas consequências para a saúde do ser humano nas dependências de salões de beleza ou congêneres localizados no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Passa-se ao próximo item da pauta, o PROJETO DE LEI Nº 718, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “institui o dia do agente social”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 734, de 2012, de autoria do Deputado Wellington Luiz, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a inclusão, no calendário oficial do Distrito Federal, dos eventos relativos à profissão de farmacêutico, na forma que especifica”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Presidente coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 393, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “torna obrigatório, no âmbito do Distrito Federal, o diploma de técnico em radiologia para a operação de equipamentos emissores de radiação ionizante, bem como o uso de equipamentos de proteção individual - EPI e dá outras providências”. O Deputado Chico Leite informa que o voto do relator, Deputado Aylton Gomes, já foi proferido em reunião anterior e passa à votação da proposição. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Em seguida passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 590, de 2011, de autoria do Deputado Benedito Domingos, relatoria do Deputado Aylton Gomes (relatoria ad hoc do Deputado Joe Valle), que “dispõe sobre o incentivo às escolinhas sociais de futebol e a outras modalidades esportivas no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda aditiva aprovada pela CAS e das duas emendas modificativas do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite passa a presidência ao Deputado Robério Negreiros, que abre a discussão do PROJETO DE LEI Nº 626, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Chico Leite, que “estabelece comunicações eletrônicas obrigatórias aos consumidores por parte de prestadores de serviços públicos no Distrito Federal, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite propõe passar à discussão dos itens 14 e 15 de sua relatoria. O Deputado Robério Negreiros acata e, antes da apresentação do parecer ao item 14 e do voto em separado ao item 15, pede vista dos dois itens: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 82, de 2010, de autoria da Mesa Diretora, relatoria do Deputado Chico Leite, que “introduz alterações na Resolução nº 34, de 27 de dezembro de 1991, que ‘institui a estrutura administrativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências’ e na Resolução 232, de 2007 que ‘dispõe sobre os cargos em comissão da Câmara Legislativa do Distrito Federal, fixa o percentual, os casos e as condições para sua ocupação por servidor da carreira legislativa do Distrito Federal e dá outras providências”; e PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5, de 2011, de autoria do Deputado Doutor Michel e outros, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera o art. 16-a da Resolução 167, de 2000, que “institui o novo Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências”. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e propõe a discussão dos dois projetos de decreto legislativo em conjunto, com a leitura dos pareceres pelo relator, Deputado Robério Negreiros e, em seguida, passa a direção dos trabalhos ao Deputado Joe Valle. O Deputado Chico Leite ausenta-se por alguns instantes. O Deputado Joe Valle coloca em discussão os dois itens restantes da pauta: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 65, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à médica Rosa Maria Sampaio Vila-Nova de Carvalho”; e o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 100, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor João Erismá de Moura”. Os pareceres pela admissibilidade foram aprovados por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros reassume a presidência dos trabalhos e encerra a reunião às onze horas e vinte e oito minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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